
RESOLUÇÃO Nº 447, DE 21 DE AGOSTO DE 2019. 

 

Altera dispositivos do Regimento Interno. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA aprovou, e  

eu promulgo a seguinte Resolução: 
 

Art. 1º. Os incisos I, II, III, IV e V do artigo 110 do Regimento Interno, passam a vigorar 

conforme segue: 
 

   “Art. 110. 

................................................................................................................................ 
 

   I - Pequeno Expediente, com duração de trinta minutos improrrogáveis, contados do 

início regimental da sessão, destinadas a leitura da ata, matéria do expediente e aos oradores 

inscritos que tenham comunicação a fazer; 

 

  II - Grande Expediente, iniciado após o término do Pequeno Expediente até o horário 

regimental da Ordem do Dia, com tempo distribuído igualmente entre os Deputados inscritos, 

podendo, em caráter excepcional, estender-se após a finalização da Ordem do Dia, não superior 

a trinta minutos; 
 

  III - Ordem do Dia, iniciada regimentalmente até às dezesseis horas e trinta minutos nas 

terças-feiras e até às dez horas e trinta minutos nas quartas-feiras, com duração de sessenta 

minutos, prorrogáveis, para apreciação da matéria constante da Ordem do Dia;  

 

  IV - Comunicação de Lideranças, com duração de sessenta minutos improrrogáveis; e 
 

  V - Comunicações Parlamentares, desde que haja tempo, destinadas a representantes de 

partidos e blocos parlamentares, alternadamente, indicados pelos líderes”. 

 

  Art. 2º. Fica alterado o § 2º do artigo 188 do Regimento Interno, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
 

  “Art. 188. ............................................................................................................................... 
 

.......................................................................................................................................................... 

 

  § 2º. A Indicação não será lida na Ordem do Dia; após ser protocolizada, será 

encaminhada ao destinatário pela Secretaria Legislativa, salvo se ocorrer o indeferimento pelo 

Presidente que, no prazo de 12 (doze) horas, dará ciência ao autor, que poderá recorrer da 

decisão ao Plenário”. 

 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 21 de agosto de 2019. 

 

 



Deputado LAERTE GOMES 

Presidente – ALE/RO 


